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138/2010 

EDITAL AREX 67/2010 
INTERCÂMBIO NA UNIVERSIDADE DE UAHIDALGO, MÉXICO 

Estão abertas as inscrições para seleção de estudantes dos cursos da UNESP, para
período de estudos, na UNIVERSIDADE AUTÓNOMA DEL ESTADO DE
HIDALGO, MÉXICO, no 1º semestre de 2011, conforme normas estabelecidas pela
Resolução UNESP 18/10. 
 
A seleção para os cursos (Biología, Enseñanza de la Lengua Inglesa, Historia de 
México e Psicología) é realizada numa parceria entre a UNESP e a UAHILDAGO, 
sendo a primeira fase da seleção realizada pela UNESP e, a segunda pela 
UAHIDALGO. Portanto, o aluno selecionado pela UNESP não tem garantia da 
efetivação do seu intercâmbio até receber a confirmação de sua candidatura pela 
UAHIDALGO. 
 
Dos requisitos e condições para a inscrição do candidato: 
O candidato deve estar regularmente matriculado na graduação e ter integralizado 
no mínimo 60% dos créditos; Apresentar bom rendimento escolar; Possuir 
condições financeiras para arcar com as despesas durante o período de intercâmbio. 
No seu retorno, apresentar relatório das atividades desenvolvidas no programa de 
intercâmbio. 
 
PRAZO DE RECEBIMENTO DAS CANDIDATURAS: 
A documentação do candidato deve ser encaminhada ao ERI – Escritório de 
Relações Internacionais até o dia 08 de Novembro de 2010 – 17:00 horas. 
Documentações enviadas com atraso, incompletas, por e-mail ou fax não serão 
aceitas. 
 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS NO SITE DA AREX: 
 
http://www.unesp.br/arex/Editais/67_Edital_UAHidalgo.pdf 
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